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Lei Municipal nº 3.545, 24 de Novembro de 2015.

“Dispõe sobre a destinação de restos mortais não reclamados, para fins de estudos ou pesquisas científicas e dá outras providências.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Esta lei disciplina a destinação de restos mortais não reclamados junto às autoridades públicas, para fins estudos ou pesquisas científicas.

Art. 2º. Os restos mortais de pessoas sepultadas nos cemitérios públicos e privados do Município de Manhuaçu, que não forem reclamados pelos familiares até o prazo de 30 (trinta) dias da data do sepultamento, e os ossos de cadáveres desconhecidos, poderão ser destinados às universidades e faculdades públicas ou particulares de medicina, para fins de estudo e pesquisas científicas.

§ 1º. A destinação a que se refere o caput obedecerá a modalidade de rodízio, em caso de houver mais de uma entidade interessada, iniciando-se pelas entidades sediadas no município, devendo previamente todas se cadastrarem como pretendentes junto ao órgão competente do Poder Executivo.

§ 2º. Antes de se efetivar a destinação a que se refere o caput, a instituição interessada providenciará prévia emissão de parecer da autoridade policial judiciária local.

Art. 3º. Após o cumprimento ao disposto no artigo anterior e tomadas as providências de divulgação, conforme previstas no § 1º. do artigo 5º., sem que alguém se apresente como familiar ou justifique o interesse pelo corpo do falecido perante à administração dos cemitérios e reivindique a retirada dos restos mortais ou requeira a permanência sepultado, não caberá a qualquer familiar ou responsável legal, nenhuma compensação  indenizatória em desfavor do poder público municipal, implicando assim em aceitação tácita e definitiva das providências por ele tomadas. 

Art. 4º. Fica ressalvada ao Poder Judiciário Estadual e Federal, quando for o caso, a garantia de preservação dos restos mortais, para fins de procedimentos vinculados a estudos e pesquisas da polícia judiciária e de medicina legal.

Art. 5º. Será destinado para estudos ou pesquisas científicas, na forma da presente Lei, o cadáver:

I – sem qualquer documentação ou identificação;

II – identificado, desde que mediante autorização expressa de seus familiares, segundo a ordem sucessória, por meio de escritura pública custeada pela entidade interessada e após cumprido, se o caso exigir, o disposto no parágrafo 1º. deste artigo.

§ 1º. Na hipótese do inciso II a autoridade competente fará publicar em jornal de grande circulação local e diária, a título de utilidade pública, pelo menos durante 10 (dez) dias corridos, ou 10 (dez) publicações, em caso de inexistência no município ou suspensão, ainda que temporária, de jornal que circule diariamente, a notícia do falecimento, sendo tais publicações, se o caso, custeadas na sua íntegra pela entidade a qual for possivelmente destinado os restos mortais.

§ 2º. Se a morte resultar de causa não natural, o corpo será, obrigatoriamente, submetido a necropsia no órgão competente.

§ 3º. Fica proibido o encaminhamento de cadáver para fins de estudos ou pesquisas científicas, quando houver indício de que a morte tenha resultado de ação criminosa.

§ 4º. Para fins de reconhecimento, a autoridade ou instituição responsável manterão sobre o falecido:

I – dados relativos às características gerais;

II – a identificação;

III – as fotos do corpo;

IV – a ficha de datiloscópica;

V – o resultado da necropsia, se efetuada;

VI – cópia para dos documentos de identificação da instituição doadora e receptora;

VII – outros dados e documentos julgados pertinentes.

Art. 6º. Cumpridas as exigências estabelecidas nos artigos anteriores, o cadáver e ossos poderão ser liberados para fins de estudos ou pesquisas científicas. 

Art. 7º. A qualquer tempo os familiares ou representantes legais terão acesso às informações de que trata o § 4º do artigo 5º, desta Lei.

Art. 8º. A presente Lei não se aplica nas hipóteses em que se tratar de corpos sepultados em jazigos familiares ou privados, mesmo estando localizados em cemitérios públicos. 

Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará, mediante Decreto, a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Manhuaçu, 24 de Novembro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
